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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

iL 
- 

PROCESSO N 2 	1.178/82 	1 
r jCJ-GOtANt 

9 

R E C L A M A N T E: JNTONIO DOGOS PERflA 	
T R A M 1 T A Ç Ã O 

Endereço 
Rua 03 —C1i4 ara p APed.ro - munie. 08/07/82 is ogo lia 
de Aparecida de oiania 

ADVOGADO: 
 

Endereço 

- 

R E C L A M A D O: 	 1—ia  
Endereço PauJ.O 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	 suspençao injuata. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	C1flCO 	 dias do mês de 	1fl2.iO  

do ano de mil novecentos 	 , na Secretaria  

da .. Junta de Conciliaçao e Ju1gmento de GO1aflja  
r. 

autuo a rec1amaço que segué, com .--documentos. 	 . 

Eu, 41.................................... 6'iretor da Secretaria,  

assino este termo.  

CA-2-4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO 	Distribuida 	1 a. JCJ. 

- 	 235i 	/19 

Distrtbuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos05 	dias do ms de majo 	do ano de 19 	com- 

pareceu perante a Setor de DistribUiÇO -,

XXKjaXXNK 

o reclamante Mitip Dprps l ere ira.  

nacionalidade Brasileiro , profisso Serviços Gerais 

estado civil Casado 	-, residente à Rua vila,dgo,.Chac a rL_. 

àparecida de Goian.i0rtad0t da CTPS n99Q_ 

srie 0002 	, que apresentou reclamaÇaO contraCountry Ci 24&i 

estabelecido 

BR.153 K2,'.-13 - Saida para 3O PaulO. 	 , declarando o seguinte: 

Admissão: 01 /09 /70 . 	Salrio: Cr$ 15.992,00 a partir de 22103182 

Opção 	: O /01 / 74 . 	Forma de pagamento : mensal. 

Sarda : corvtinub 	 Horrio de trabalho:7 às 11 e das 13 às 171is. 

Que o reclamado aplicou um suspensO de 03 dias 

no reclamante, por ter recusado a prestar seus serviços em outro lo-

cal a  sendo que tinha outro funcionario para executar o serviço, O 

que nc concorda4 Ante do exposto, pleiteia 

Cancelamento da suspexiso e repectivoS paramentOS 

dos três dias, inclusive o DSR. 



/ 

L -_ 

/ 

- 

Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaço, na 

formali. 1 
E paraconst , foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

ionrio reIpnsvel 

• 	 Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audíncia de ins-

truçao e julgamento. 

____ 	de aa lo 	de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
REGIÃO 

1 (' 

INTIMAÇÃO 	N9 2.762/82 

- 	 - .'.Ou. 

Sr. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

Intimo - o, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, na 
 

as  

horas do dia 
YL.ÁJ. L. U j 
( 	 ) do mes de 	JUJIO/82 
para a audiência relativa 	reclamação acima referida. cli CiO 

uc v 	 O oic:: 	 LjD 	, 1CiT 	 lia s  

Dn anexo, cpia da rec1anaço 

-62 A—ÂITD.:08 Õ 82_NOT2J 

tO1PROVANT DE ENTREGA 1 
o Iiro 	

, 	 (OIA%b0'JSEED 	 OCc  

UU1TiY 	
ESITNATARIO 

ua 88 9 esq. 0/ UD. 1 d~'nE DE GOIS 

Ne ta -_- ENDEREÇO 

Rua 88, esq, 	rua 107 nQ 100  

-- 	 CIDADE 	
ESTADO 

oinia 
 

—RECEBIDO Ek 	 ASSINATUR DO D[STI1ATAIIO 	1 
1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
DE b30 1 AN 1 A 

ATA DE AUDIÊNCIA relatíva ao processo n9 1 a. iCi 11 78 i 2  

Aos OS dias do ms de Julho 	 do ano de 

s 0>:20 horas, em sua sede, reuniu -se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	GOiNI\ 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. AJÜJL tEI ERA p r 	FVflO Fjj 	 , presentes 

os srs. DANIEL VlALL 	Vogal repre- 

sentante dc empregadores e E,ED1T0 DOMINGOS REZRRA 

Vogal representante dos empgados, para instruao e julgamento ( -,Na reclamação 

ajuizada por ANTi lO DOM 1 NGOS PEE 1 RA 

contraUkfflv CLUE DE QOIÁ 
relativa a_ suspensao i njusta 	- 

novalor de Cr$_____________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. A recda. representada por Wi Ima 

da Silva Pinheiro. 

O recdo. apRentou defesa acompanhada de dois doeu 

me nt os. 

Conci 1 iaço recusada. 

Preclusa a prova documental.. 

As partes, em trs dias, o recte. a partir de 09 ' 

do corrente, oportunidade em que falará sobre os documentos, e_a... 

recda. a partir de 15 do corrente, devero e.%pec i f i.car,  as rovas... 

que pretendem produzir, esclarecendo, com detalhes, quais os fatos' 

que serao provados, pena de precusao. 

Adia-se para 19 do corrente, digo, adia-se para.... 

19.ago.,82, às 13h30m, para depoimento pessoal das partes, sob pena' 

de confesso, e para dei iberaço sobre provas, centes. 

Suspendeu-se a audincia.. 	 / 

:- 

1 
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COUNTRY CLUBE DE GOIÁS 

Secretaria Rua 88 n.' 100, Setor Sul, Fone, 241-0165 - Sede: BR 153 Km. 13, Fone: 249-0332 - Golônia 	Go. 

Exm 9  Sr. Dr. JUIZ PRESIDENTE DA 
la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

COUNTRY CLUBE DE GOIÃS, Associação Civil, com 

personalidade Jurídica, tendo sede e foro na Capital do Estado de 

Gois, por seus representantes, infra-assinados, outorga inclusa, 

o primeiro advogado inscrito na O.A.B. Seção de Goi-s sob n 9  847, 
o segundo, preposto do Reclamado, apresenta nos autos da reclama-

ção trabalhista contra ele movida pelo seu empregado Antonio Domin 

gos Pereira, requerendo que, depois de lida em audiência, seja ela 

anexada no processo, para todos os fins de direito. 

A reclamação apresentada 6 totalmente improce-' 

dente, visto que o reclamante recusou a cumprir uma ordem emanadat 

do Gerente da Sede Social. 

No dia 5 de maio do corrente ano, o Sr. Edmundo 

Correia de Oliveira, Gerente do Reclamado determinou por intermédio 

da servidora Maria do Socorro Guimarães, que o reclamante regasse 

o jardim da parte superior da Sede Social. 

Tal ordem, foi imediatamente recusada, inclusive 

para o pr6prio Gerente do Clube. 

Diante de tal fato, somente restou ao Reclamadot 

suspender por três (03) dias o reclamante para evitar .ndisdplina' 

entre seus empregados. (doc. anexo) . 

Vale lembrar, que o reclamante sendo contratado 

para executar serviços gerais, jamais poderia recusar a cumprir uma 

ordem, principalmente, dentro da área da sede social onde presta ser 

viços a vários anos.(grifamos). 

Assim, requer sejam ouvidas as seguintes testemu 
nhas: 

l- VALDIVINO PROCPIO CORREA, brasileiro, casado, en.I 

carregado de Serviços Gerais deste Clube, residen 

te BR 153 KM 13, MunicTpio de Aparecida de Goiânia. 

2- MARIA DO SOCORRO GUIMARÃES, brasileira,solte1ra: 1  
SUB-Gerente do Country Clube de Goiás, residené7  
Rua C-ll Q.54 L.22 Novo Horizonte. 

to 



1Íuii 	COUNTRY CLUBE DE GOIÁS 

Secretaria: Rua 88 n,° 100, Setor Sul, Fone: 241-0165 - Sede: BR 153 Km. 13, Fone: 249-0332 - GoInla - Go. 

continuação: 

Todos comparecerão independentemente de intimação. 

Protestando por todo gênero de provas em direito,in 

clusive pelo depoimento pessoal do reclamante, que desde já re 

quer o Reclamado pede e espera que a reclamação seja julgada to 

talmente improcedente, por ser de JUSTIÇA. 

Nêstes Termos 

Pede deferimento 

Goiânia, julho de 1.982 

r.1ilton Crispim Borges - 

Diretor JurTdico 

ú~ .2 

Wilma da Silva Pinhejro 

Preposto 

:1 
-6 

-:- 

T 

%e 



COUNTRY CLUBE DE GOIÁS 

Secretaria, Rua 88 n. 100. Setor Sul, Fone, 241-0165 - Sede, BR 153 Km. 13, Fone 249-0232 - Goiânia • Go. 

2a!!! 

O PRESIDEN'IE DO COUNTRY CLUBE DE GOIÁS no uso 

.- 	das atribuiçes legais que lhe so conferidas pelo Art. 103, item III do Es 

tatuto e, atendendo a Gerncia da Sede Social. 

RESOLVE: 

SUSPENDER: o e!npregado ANTÔNIO DQINGOS PEREI 

RA, por 3 (treis) dias se.:: vencimentos dias 06, 07 e 03/05182 . 
Porrecusar ' 

serviço (medida disciplinar). 

D CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

Dada e passada na Secretaria do Country Clube 

de Goiás no dia 06 de riio de 1932. 

Arq  9  Ali ton 	is 

Presidente 

Ciente: 

cJ 
Antnio Domingos Pereira • 

CoujJ,% be (te Goiás, 
7 

'- 	 undo Correia de ;Õieira 
- 	 GERENTE 	 • 	

• 1 

1111110 



COUNTRY CLUBE DE GOIÁS 

Secretaria, Rua 88 n.' 100, Setor Sul, Fone, 241-0165 - Sede: BR 153 Km. 13, Fone: 249-0332 - Golánla - Go. 

Pelo presente instrumento particular de procu 

ração, mandado datilografar e no final assinado, O COUNTRY CLUBE 

DE GOIÁS, neste ato representado pelo seu Presidente, Dr. AILTON 

LELIS, brasileiro, casado, arquiteto, CPF n 9  026427271/49 aqui 

residente e domiciliado, nomeia e constitui seu bastante procura 

dor o seu Diretor JurTdico DR. MILTON CRISPIM BORGES, brasileiro, 

casado, advogado, CPF n 9  002523951/15, inscrito na O.A.B. sob n 9 . 

847, tambgm residente e domiciliado nesta Capital, e presposto Dra. 

WILMA DA SILVA PINHEIRO, casada, advogada, Chefe da Secretaria do' 

Country Clube de Goiás, CPF n 9  083002671/15, tambm residente e 

domiciliada nesta Capital, ou EDMUNDO CORREA DE OLIVEIRA, brasilei 

ro, casado, Gerente do Country Clube de Goiás ,tambm residente e 

domiciliada nesta Capital, especialmente para com os poderes para 

o foro em geral, acompanhar a ação trabalhista que lhe move o seu' 

empregado ANTONIO DOMINGOS PEREIRA, brasileiro, casado, residente' 

e domiciliado nesta Capital. 

Para o fiel cumprimento do presente mandato,po 

derá o procurador e os prepostos ora constituido praticar todos 

os atos que se fizerem necessários, usando de todos os poderes pre 

cisos por mais especiais que seja, os quais embora aqui não declara 

dos expressamente ficam fazendo parte integrante deste, como se ca 

da um fizesse especial menção, inclusive os da ressalva do artigo 

38 do C6digo Processo Civil e os de substabelecimento. 

- - 

5.o  CfidO de 
N9t88 - CoinLA - 

P  

--------- 

(,r 

Ax 	

/ 

Goiânia, 01 de julho de 1.982 

COTUTRY CLUBE /DE GOIÁS 

AILTON LELIIS 

Presidente 

1L1 7 
1 	: • 	 1• ¼: 



JUNTADA 

Nesta data, façO 
lwitada aos ç 

Dretóf de 

autos 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

- JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUD1NCIA relativa ao processo n9I a. JCJ 1. 178 /82. 

Aos 19 dias do ms de agosto 	do ano de 1.982 

s13,30 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	GOinia , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO , presentes 

os ars. 	DANIEL VIANA Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, parainst. 	e Julgamento da reciamaçao 

ajuizada por ANTONIO DOMINGOS PEREIRA 

contra COUNTRY CLUBE DE OOIÀS 

relativa a suspensao injusta 

no valor de Cr$ - 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recdo. representado por Edmundo 

Correia de Olviera com o advogado Milton Crispim Borges. 

Indeferida a prova testemunhal por falta de espe-

cificaço de provas no momento oportuno. 

Para encerramento de instruço, designou, digo - 

sem efeito. 

Sanando-se omisso havida arbitra-se o valor da ' 

causa em Cr$3.000,00. 

Para encerramento da instruço do feito, adia-se' 

para 09,set.82, ás I4h15m , digo, às 14hI5m, cientes as partes 

Em seguida, encerrouse a audincia. 

y; 

/ 

'6 
4ryv wi4Át ,o 

(W  

wa 



jYNtÂDA 

IÁV 	
faço juntada,aos 

DC 

19 

:oR 
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PODER JUHCIRIO 

JUSTIÇA DC) TflA1ALO 

j 	iUNTA DE C0NCILIAÇO E JULGAMENTO 
de Coinja 

ATA tE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1a.  J01. 178 182 

	

Aos 09  dias do ms de setemb.'o 	do ano de 1.9 82, 

s1 4: [ho$as, êm sua sede f  reuniu-se a 	1 a. Junta de Concíliaço e Julgamento 

de 	Goiania 	 , sob a Presidniia do MM. Jüiz do trabalho, 

Dr. Platon 1eixeio de szevedo Filho , presentes 

os srs. Jose M i 1 ton de O 1 i ve ira Vogal rere-

sentante do empregadores e ExpeditoDomingos ezer.__a 

Vogal representante dos etpregados, para- InStruçao d Jujqament o  dEi reclamaçao 

ajuizada por 	TIU DOMINS PLEIÍA 

contra CODNTP( CLLE DE ooiÃs 
relativa a SUSpeflSkO injusta 

11 

no valor de Cr$ 	- 

Aberta a audincia furam, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, a Junta encerrou-se a instruço do feito. 

Razes fina is e conc iii açao prejudicadas. 

Para prosseguimento, adia-se para 20,set.82, s... -. 

15h30m. 

Em seguida, suspendeu-se a audincia. 

- 

4I 

QÜP 	, 3O1 
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Marce!!o Pena 
chefe do Setor de Processos  

1# J. C. J. - GoMn4-Go. 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. jcj 	178 /82 

Aos20 dias do ms de setembro 	do ano de 1.982 
s 1 5, 30 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 Goiania 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO presentes 

os ars. JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA Vogal repre-

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, paraINSTRUÇÃO E JIJLGAMLNTO da reclamação 

ajuizada por ANTONIO DOMINGOS PEREIRA 

contra COUNTRY CLUBE DE GOIÁS 

relativa a suspensao injusta. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, pelo Junta foi proferida a seguinte de- 

ci sao. 

Vistos os autos. 

ANTÔNIO DOMINGOS PEREIRA, qualiFicado na inicial, 

reclamou contra COUNTRY CLUBE DE GOIÂS, alegando o seguinte: ' 

que foi admitido em 12.09.70;  que optou pelo regime do FGTS. em 

- 	
C 	

/ 

l o-.OI.7Ú; que a parttr de 22.03. 82 passou a receber o safario 

	

mensal de Cr$15.992,00; que seu horrio de trabalho era das 	07 

horas às II horas e das 13 horas as 17 horas; que continua tra-

balhando para o recdo. Pede o cancelamento de uma suspenso in- 

justamente aplicada, c/ recebimento do respectivo sal .rio. 

Defendendo-se, disse o recdo: que o recto, se re-

cusou a cumprir ordem emanada do Gerente da Sede Social, por is 

ao foi suspenso. Pede a improcedncia da aço. 

Com a defesa vieram os docs. de fls. 07/08. 

Razes finais e conciliaço prejudicadas. 

A causa tem o valor de Cr$3.000,00(f 1. 09). 

É o RELATÓRIO. 

A presente recIamatria é de ser julgada procode 

te porque a empresa no provou a justiça da suspenso, n'.s ue 

lhe cabia de acordo com o art. 818 cia CLT combinado com o art.' 

,.. 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇX0 E JULGAMENTO 	fi. O 

333 item II do CPC. 

ANTE O EXPOSTO, 

RESOLVE a 1 2  JCJ/Goiania-Go, 

unanimidade, julgar PROCEDENTE a reclamatria para cancelar 	a 

suspensao de 03 dias aplicada ao recte. em 06.05.82 e condenar' 

o COUNTRY CLUBE DE GOIÁS a pagar ao Sr ANTÔNIO DOMINGOS PEREI-

RA 04 dias de sal rio referente4 aos dias 06, 07, 08 e 09 de ' 

maio de 1982. 

Custas, pela recda, no importe de Cr3OO,OO, calcu 

ladas sobre Cr$3.000,00, valor arbitrado à condenaço. 

Intimem-se as partes. 

Em seguida, encerrou-se a audincia. 

pjp1 	O' '  

- 

- 

'.1 

OF-1.6 



JUNTADA 
Nesta data, taça juntada aos ptess*s ãft 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fá que, n e s t a data, fiz a 1.kyn 
remessa do man4ado ao SDMJ. 

Goiânia,-(2LL,I- "-/-Jl 

ERTI%AO/ / 
Certifico e u fé qu nestj data,/'flz a 
remessa 	mandado ao SDM 

 

ekr de acrata ria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRADALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3Q1(tCMInas 

J T/  
Mandado 	0 451/82 
Processo 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 

O Doutor 	 , Juiz do Traba- 

lho - Presidente da 1 	Junta de Conciliação e Julgamento de 

zonte, na forma da lei, etc. 

MANDA, ao Oficial de Justiça, a que este couber por distribui. 

çào, estando devidamente assinado que, em seu cumprimento, se dirija 

, bairro 

ou onde fôr encontrado, nesta cidade e, sendo aí, 
--- - .7 	---- 	 .--- 

notifique 	........... .:».............................. , 	da 

decisão proferida na reclamação postulada por 

.. ................ .............. . ............. ....... ................., e cujo inteiro teôr 	consta 	da 	có- 

pia em anexo. 

o que/se cump/yána forma da lei. 

de 	 de , %7 
etei-oro 	L9o2. 

Eu, .......................... .......... .datilografei e subscrevi. 
Chefe de Secretaria 

Juiz do Trabalho 

k 	da J 

C a r g a 

MODELO 4 
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PODER JUDClÁRIO 
Ju.stlç do Trb&ho 

V REGIÃO 

lÊ a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Golania 

RECLAMANTE : .AfltOYii.0 DOmingoS Pereira 

RECLAMADO : Couxitry Clube de Gois 

PROCESSO JCJ. n 2 	1178 /82 

C E R TI D K O 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	15:35 horas 	do 

dia 06 	do ms de 	outubro 	do ano de 	 , a%  

Krn,19 /P.50 Paulo 	, 	 , nesta comarca de 

Goinia 	 , onde procedi a notificago 	do 

executado 	, na pessoa do Sr. José Olimpio 

Porteiro 	 , o qual, de tudo 

ficou ciente e 

CE-l-5 
-. 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, n ø a a data, fiz a 

JUNTADA 
data, faço juntada aos p 

,-t 	LÀc 

autos 

Diretor de 

 



ADECcUEJCÍ 

1 PODER JUDICIARIO 

	

Gol&ffla - GQIás 	1 
JUSTIÇA DO TEABALUO -- 	

Ç- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	

B'Ó 	--TIfiã's'X 

1. J1/. 	i 

Mandado n. 0 452/82 
Processo .01.179/82 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 

O Doutor 	 , Juiz do Traba- 

lho - Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 	Í1'2 

ZÕnte, na forma da lei, etc. 

MANDA, ao Oficial de Justiça, a que este couber por distribui-

ção, estando devidamente assinado que, em seu cumprimento, se dirija 

a - OCIC rd E O—Ufl1C. ArPcJa C &oiri , bairro 

ou onde fôr encontrado, nesta cidade e, sendo aí. 

notifique AI................ • 	..................... 	 . 	da 

decisão proferida na reclamação postulada 	tra coT::u 	ciS 
, e cujo inteiro teôr consta da c6- 

pia em anexo. 

O que se cumpra na forma da lei. 

de - 	 de 1.97 
(2/ 

Eu 	 i 	 datilografei e subscrevi 
Chéfe de Secretaria 

_'e__ 
Juiz do Trabalho 

. 	JJ: 

	

V. P r a z o 	emfj 
Carg0 

N15  

MODELO 4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

BC X)-X11CX 

1 JCJ/GCL'iIA 
Mandado n.°452/82 
Processo n.° 1.178/82 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 

O Doutor PLATON TIIT.;T)T A. FILHO 	 . Juiz do Traba- 

lho - Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 
goiahia 

- ~Xec, na forma da lei, etc. 

MANDA, ao Oficial de Justiça, a que este couber por distribui-

ção, estando devidamente assinado que, em seu cumprimento, se dirija 

jc.deAparecI..deGoiaxa , bairro 

ou onde fôr encontrado, nesta cidade e, sendo aí, 

notifique C.IA 	.................................................................................. 	da 

decisão proferida na reclamação postulada contra COUNTRU CLUTE 	GOIÁS 

......................................................................, 	e cujo inteiro teôr 	consta 	da 	có- 

pia em anexo. 

O que se cumIra na fora da lei. 

/ de 	 de 1.97 

Goix4a / 2) seei.bro de 1982 
Eu, 	 ..... , datilografei e subscrevi. 

Chefe e Secretaria 

Juiz do Trabalho 

MG3A/ 

MODELO 4 



A 

PODER JUDICIÁRIO 
- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

ia 	Juntade Concil iaço e Julgamento de 	 G. Ii:IÃ 

Reclamante: 	 jPIG-O PEREIRA 

Reclamado : 	COUi.RY C1: 	DE rUIr 

Processo JCJ n 2 	1178 1 82 

C E RT 1 DO 

Certifico e dou i'e, eara conhecimefltO do ii-. Juiz, 

q u e, com areci e percorri as Chacaras S .Fedro * no nnicpiO 

de Ai)arecicia de G-oinia, todavia, nao consegui localizar o en-

dereço do IeClamaflte. leto ooeo, laço o prezerite conide- 

racao suïerior. 

Goi5-nia 9  11/outu1iro/1982 

Li Ilust. çaAiiE'dor. 



CONCLUSÂP 

Nesta data, faço cOflCIUSO5 os pteSet$ 

DIRETOI DR $ 	TA 1 

IOELVAL JOS 	D LIV 

Intime-se por Editel 

Go1 15. 1O.82(6F.) 

Ceir&a e 

do TrabahQ 	1.Ut.1èt 
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'7 
P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

E D I T A L DE 	IN T ILIA 	O 

NQ 365/82 

O DOUTOR Platon Teixeira de Azevedo FiIho,Juiz 

do Trabalho, Presidente da 19 Junta de Conci1iaço e Julgamento / 

de Goiania, em pleno exerc:Ccio de seu cargo e na forma da lei. 

PAZ SABER aos que o presente edital virem 	ou 

dele tiverem conhecimento que por meio deste fica intimado o 

ANTONIO DSMINGOS PEWIEA, atualmente em lugar incerto e no sabi-

do, da sentença proferida no processo 1? JCJ. n2 1 178/82 9  ent*e 

part4s: APTONIO DOLJNGO3 PFTV'IEA contra COUNTRY CLUPL' DE GOIJ , 

do seguinte teor:".,,.resolve a 14 JOJ/Goiania—G0, a unanimidade, 

julgar POCED7TNTE a reclamat6ria rara cancelar a suspensa de 03 / 

dias aplicada ao reclamante em 06/05/82 e condenar o COUNTRU CLUBE 

E GCLLÇ  a pagar ao Sr.ÃiTCLO DOLJINGOS PEW'flA 04 dias de salário 

referente aos dia 06/Q7/8e 09/de maio de 1982. 

Custas, pela reclania 1 a, no importe de CR$300,00, 

calculadas sobre CR$3.000,00, valor arbitrado à conenaço.Inti - 

mese as partes;" 

E para que chegue ao conhecimento de ANTÔNIO DO 

MINGOS PEWIT?A, 	passado o presente ediLal. 

Secretaria da li JCJ. de Goiania, aos 18 dias. o 

ms de outubro do ano de 1.982. 	i,.....(M4 da>aç4 

ousa—Assis—Tc.Jud.) datilografei o presente e, 

(PAULO OB ETC FL UEY 	A ILJ», 	•OU,A), Dire or de ,ecretaria , 

subscrevi, 

PLATON TIYPIOA E 	AZTV T)(' ILHO 
Juiz do Trabalho 

- 

1a •  

IA/ 
OF-1.6 	 f 	1/ 

/ 	/ 



CCJCC C 

CERT/nÃO 

/ 

•r1: 	/,ie 
.1 , 	dc FroCeSSOS 

cIieC u'. 	
GOfli4G j.C.J. 

CONCLu3Q 
CO1C1uss::8*0 

Diretor do Secrctavj ' 	. 

C CLUOS 
Ic:rcc/!o Pena 

o" c ProCeSSOS 
CIICI ' - 

Goiãfli4-G' 

a çQíCI 

Juli Pr..l.nt. 	- 

Proceda se à exacuçâo, observadas se 
formalidades liCais, 

Goiânia, - -de 	. .de 19-  

. .... -- 	- 
Juiz Go Trabalho 

PI  

,

- ................... . 

REMESSA 

	

Iata, açç rrseJsa dos yyerÀtS 	Uto3 
.. 	 ... 

// 

1 



- x- x - 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTA 

EM18/11 /82 . Visto: 

Cr $ 

Cr$ 2.132,28 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

r $ 

C r $ 

Cr $ 

C r $ 

( r$ 

C r $ 

C r $ 

Cr$ 

C r $ 

C r $ 

Cr$106,35 

Cr$906,2? 

Cr$ 

C r $ 

C r $ 

C r $ 

Cr$ 

Cr$ 3.038,50 

C r $ 

Cr$ 

SUB-TOTAL 

JUROS - 6% AO ANO  

COR. MONETÁRIA 22 T. 82 - 0,425 

F.G.T.S. 

JUROS E COR. MONETÁRIA DO F.G.T.S. 

TOTAL DEVIDO AO EXEQIJENTE 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO_________ 

DIFERENÇA DE CUSTAS__________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

EMOLUMENTOS 

- x - x - 

- x- x - 

Cr$ 3ppp 

Cr$ 	832,00 

Cr$___________ 

Cr$ 4.173,O 

Elaborador dos Clcutos 

CÂLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

ATC n9 	/ 	- PROC. n91a.JCJ_1.17 8/ 82  

CONDENAÇÃO LÍQUIDA  

SALÁRIO retido 

AVISO PRÉVIO 

INDEN IZAÇO 

139 SALÁRIO  

139 SALÁRIO  

FÉRIAS  

FÉRIAS  

HORAS EXTRÂS  

. 
w 



C ONC LUSÂO 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. - 

Em 	i //i9 	Z 

/ 
 

- 

 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

l)Homologo os cIculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_14. (7 3 S'C - 
sem prejuízo de Futura atuaIizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 

1 i açao; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço 	aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado às expensas do exe 

qflente; 

Aps a pubIicaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA li JCJ DE GOIÂNIA 

/ 

4 



,1. 

5•- t 

(ERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, n e a t a data, fiz a 

remessa do m Adao ao

GciâJJjJJ 

a 

Ç\ 

EXPE:. 

c 

ç;' .••.  

FCi 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

25 



Uso da 	Ag. 	 Op. 	Canta 00 	 D 

AIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 CEF 

9,415 
JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	 Proc. n °  J.C.J 	 Guia n °  

1 .17€ ,'2 	 193/2 	 Ii 
Depósito em dinheiro 	L.......J Depósito em cheque 

Reclamante 

t :il 	.ingos ?crelra 
T 	2vis 

Junra 	Reclamado 	 • 	 CL 	I D 	1  Valor do depósito Crô 

.ias 	
j 

G voar abaixo autent cado corresponde o  

CL 	D 	Valor do Ievaniamento Grã 

83 	3 

Sminte após a csisrança, o depósito em ch1t&do 

i 	i -.LL» 	'° 	::- 	• 
Pague se a 	o valor desta Guia, acrescido de Carrâãn Monerria 

Eia rI 	 2s 1h2Orn 
de 	de19 - 	

1 
- 	•_.;,_, 	 Autenticação 

Diretor de Secretaria 

1 

AINISTERIO 
	

CADAÇA 	305 8/000t 7 
DE RECEITAS FEDERAIS - [) APr 

TCOUNTRY CLUBr DE GO,ÁS 
0,5 	e Mi LWr, 1 - 

Rua 88 n. J00Set 0 T Sl 
06 	ucoinuco Ruo roca no RRO  

o6VãVVú vsrniro 	
— 

3 MOE 	 4 coroou 000iricieo 	15 icreso 

19 LÀ4 	 ÍJ 
ra 	tsr.s cooc vo riecero - 

	

20 

UM .N, 	 22 

REOMONET:RLA 	
:: 
:::: 

- 	
. 	( uTErSçvo peeuNc#A 0 DARF 28  

AMQUNA 06 E14 LenRu DE 	TOTAL 
FORMA 
30 

24 00 ORCeS -. 

20 VaLOR croa 

29 VALVA cnn 

EEC TlCAcOO 

L° 

Exp. Dat: 
/ 

TPJAT - 	2 

	

t44 	 El 

	

-iCE 

LI 
xNSTEODAFAZENDA 

 0 16 13058/0001 73  • -° 	 ECEITAS FEDERAIS - D» 

• 
101 N12 

COUNTRV CLUBE DE GOIÁs 
E 	3MiLl 	1 uNrulou are 

___  Rua 8 	ri. )OO-Setor Sul  E NUA 	PRAÇV 	CAL. i 
74 	2 2. 	 VPLEMENrO 	48008 SOLA ETC 

EOOIL&fl •  — 

FEl 

	

14 coro uu 000occiMo 	f5 DI 	- 

1 	
_Til 

— 	 i 	ROl 0008C,OS 
'r J 

( 	iO 	LEVE' 	F cO,E 	.1 	E 20 	20022.0 

III 	LV. 	VI 	2'. 	O 	O 	H 	E 
23 	COE £00 

32,ofCpo 	do 	Tr 	- 1 	MULTA E OIJ JUROS 

5 	 26 	có000 
• p  1ot. 

vreNcuo. PbEENCi4Ã O DARF 	28 
u MAQuiNA 00 EM LEnRA oe 	tOTAL 

L_EDeMA. 
(30 

-. 

Gui 	- 

Ixp. Dat: 

- Ml IDELC APACIVO II c..................................• 2 0 , 	1 
C G L 	17' 	• 	Q 	1.21 	- 	0. E. - AJO 	TE 	AFTOWE u a 	oco 	1 

114 	RI ,LRVOTI 

27 VALOR ORC 	 — 

29 VOLOR oRO 	 •— -a 

7201 

2 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

(L11V 	/ 
Becebí nessa data a quiât/ 	 IV - 

p/ ievntarnent d C 
rtfrrrtc tia prêÉoofe prw,~ tujo Valdt dou 

ç4- de19 

r 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regi1armente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou 

Em de  

7 

7àúÍiIvLL JOS D 	VX!J 

C ONC LU sÃo 

Nesta data, faço cofi1usos os presentes 

autos ao MM. Juiresidente. 

Data supra.  

(iüL 

 

 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ço 

Data supra. 

Juiz 	presidente 
otn 're,reira de c4zet'edo Jilh. 

Jsg 4 TrssIø - 0b.titut 

CE-1-2 

/ 



11 

E, 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos p 

Diretor do Secretaff- 
JUNTO  

OU EIzJzIIII 

( 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

'. 

'-JIiI'd 

Cc r 

Proc. nQ JCJ- 1.178/82 

Mandado nQ - 	618/82 

': 37)AN3((Ifl 	
MA N DA DO 	DE 	C I T A Ç Ã O 

Ljj 	O DE CITMÇAO, para cumprimento de 	 na 
GolãZ d e O 1 S a o 

O Doutor Elaton Teixeira de Azevedo 1i1ho 	Juiz Presidente 
da 1  Junta de Conciliaço e Julgamento de Goiania 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, à vista do presente 
mandado, passado a favor de: AntonioDomingos Pereira 

em cumprimento, notifique CCLNTRY CLUBE DB GCIÁ 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuço, sob pena de penhora, a quantia de t$ 4.173,50 
Quatro mil, cento e setenta e trs cruzeiros cinquenta cen -bes 

), correspondente ao principal, custas pro 

cessuais, custas execLlti\Jas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos do(a)_ 	' e cujo inteiro teor é o seguinte: decisao 

"Condenar o recdo. a pagarao recte., 04 dias de saJÁ- 
rio referente aos dias 06.0'08 e 09 de maio de 1982. 11  

. - 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, pro-
ceda 	penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga-(' 

mento da divida. , 	
< . 

O QUE CUA, NÍ\ FON1A DA LEI. 

	

Eu 	 , Diretor de Secretaria datilo 
• 	grafei e subscrevi, aos 18 dias do ms de novembro 	de 19 82. 

Juiz do Trabalho 

Endereço de executado: 
BR.-153 Krn-13 Salda p/ So Paulo. 

	

MA-1-2 	
.. 



PODER JUDICIÁRIO 
i&tIç do Trabiho 

39 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO D 

RECLAMANTi 	 •S P:REIR. 

RECLAMADO : COiDTR CLTJBi DE G(IS 

PROCESSO JCj. n2 	1178 

(*114» 

C E R T 1 DO 

' 	 CERTIFICO que, em cumprimento as determinaÇ6es  

contidas no r. mandado de 21s., compareci s 	
horas do 1b g 15_  

d i a 14 	
do ms de dee)rO - do ano de 19 82 

DL 	
, nesta comarca de 

onde procedi a 	
do 

essoa do S 	
J )ILV 	1 	LC 

na p 	 r. 

d t o qual, de u o 

cargo ou $unçaO 

e . 
ficou ciente e 	

contra-2 

O referido verdade e dou f. 

JuSti  

o 

CE-l--5 


